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Parecer do Relator Especial ao PLC nº 10/2023 - Altera o quadro de empregos do Serviço
Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, criado pela lei municipal 1.673, de 01 de fevereiro de
1990, suas alterações e dá outras providências, de autoria do Executivo Municipal.
 

Relatoria Especial nomeada para analisar a propositura:

ANÁLISE DO(A) RELATOR(A):

EXMO.  SR.  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
IBITINGA. 

Avaliando  o  Projeto  de  Lei  Complementar  de  nº  009/2023,  recebido  em  06/03/2023,  e
registrado nesta Casa de Leis sob o nº 010/2023, de autoria da Sra. Prefeita Municipal, que
cria  o  emprego  público  denominado  Médico  EAP,  acrescido  ao  quadro  do  SAMS,  de
provimento  por  concurso  público,  regido  pela  CLT –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,
tramitando  em  regime  de  urgência  especial,  que  foi  devidamente  justificado  e  aprovado,
verifiquei  que o mesmo vem precedido de audiência  pública,  bem como acompanhado  do
impacto  orçamentário financeiro,  sendo Legal,  Constitucional  e Regimental,  nos termos do
artigo 34, inciso I e II, da Lei Orgânica do Município.

PARECER:
Assim, exaro parecer favorável à sua tramitação.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 07 de março de 2023.

RELATORIA ESPECIAL

JANAINA BASTOS
Vereadora - MDB 
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